
: Câmara Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais  

Si C Assessoria Jurídica
E C Comissão de Legislação, Justiça e Redação
F-C Comissão de Ordem Social

(E)E) C Comissão de AdministraçãoPública
F- C Comissão de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária

F - C Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da Pessoa Idosa
F - C Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal
F - C Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
F - C Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor
F - C Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
F - C Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

PROJETO DE LEI Nº 1.543/2024
|

Aos Vereadores é ao Depart. Jurídico, em 10/07/2024

CORRIGE ERRO MATERIAL NA REDAÇÃO | Quórum:
DA LEINº 6.971 DE 20 DE JUNHO DE 2024. (4 Maioria Simples

“Autor: PODER EXECÚTIVO ( ) Maioria Absoluta

( ) Maioria Qualificada

Anotações:

RotohADM     1º Votação 22 Votação — Unica Votação

Proposição: Proposição: Proposição:/ pilode nn
Por

em /  
     



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROJETO DE LEI Nº 1.543 / 2024

CORRIGE ERRO MATERIAL NA REDAÇÃO
DA LEI Nº 6.971 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Q artigo 1º da Lei Municipal nº 6.971 de 20 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte

redação: 
SUBFUNÇÃO | PROGRAMA | AÇÃO| ELEMENTODE| FONTE DE RECURSO| REFNS| VALOR o

DESPESA
ÓRGÃO | UNIDADE| FUNÇÃO 

           02 [006 [0008 [054 [00257 [2706 [5550005 [| a6so00020] | R$900.000,00 
Art. 2º O artigo 2º da Lei Municipal nº 6.971 de 20 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte   redação:

1660.000.3110 - Transferência de Recursos| "7 Receita: 1.7.1.6.50.0.1 - Transferências de recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social - do fundo nacional de assistência social - FNAS -

FNAS o do À Principal  
  

  
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 16 de julho de 2024.

ii iFomatinho
s ARTIO- esto    

TS
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: wwwcmpa.ma.gov.br



 PREPE!     
CORRIGE ERRO MATERIAL NA REDAÇÃO DA LEI Nº 6.971 DE 20 DE

JUNHO DE 2024.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 6.971 de 20 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

ÓRGÃO| UNIDADE| FUNÇÃO| SUBFUNÇÃO| PROGRAMA| AÇÃO | ELEMENTO DE| FONTE DE RECURSO| REFNº| VALOR
DESPESA

02 006 0008 0244 0022 2706| 3.339039 1660.000.3110 R$900.000,00

   
 

      
Art. 2º O artigo 2º da Lei Municipal nº 6.971 de 20 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

FNAS Principal

  
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre/MG, 08 de julho de 2024.    

  
   

  

ia »A

Renato Catia“à db vera Dias

Chefe de Sabin ate Interino

UI)
Silvestre Cândido Souza Turbino

Secretário Muniolpal de Finanças
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa
Legislativa, tem por objeto a correção de erro material ocorrido na Lei Municipal nº 6.971/2024.

Justifica a correção pois seu objetivo é, tão somente, adequar à Lei

Municipal nº 6.971/2024 à fonte de recurso e receita correta.

A correção pretendida e devidamente justificada, consiste única e

exclusivamente na alteração da redação dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 6.971/2024, para correção de
numeração da fonte de recursos e receita, devido a um erro de digitação, que "AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64"

Vale ressaltar também que permanecem sem modificações todas as demais

informações já descritas e aprovadas na Lei Municipal nº 6.971/2024.

Por todo o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos
demais Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta

propositura, visto se tratar de mero erro material.

Pouso Alegre/MG, 08 de julho de 2024.

/
JOsÉ/DI AS ORSIA FONSECA

Prefeito Municipal
Co"



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 15 de julho de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno da Câmara Municipal, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.543/2024, de autoria do Chefe do Poder

Executivo que “CORRIGE ERRO MATERIALNA REDAÇÃO DA LEI Nº 6.971, DE 20

DE JUNHO DE 2024.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1), dispõe queo artigo 1º,

da Lei Municipal nº 6.971, de 20 de junho de 2024, passa a vigorar com a redação conforme

discriminadana tabela expressa no Projeto.

O artigo segundo (2º) determina que o artigo 2º, da Lei Municipal nº 6.971, de 20 de

junho de 2024, passa a vigorar conforme tabela discriminadana redação do Projeto.

O artigo terceiro (3 alude que, revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

1. DA COMPETÊNCIAE INICIATIVA:

Sob o aspecto legislativo formal, a proposição em exame se figura revestida da condição

legal no que concerneà competência,bem como quanto à iniciativa, que é privativado Chefe

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislarsobre assuntos de interesse local; A E0a TePoA IN[]Lo)
fnd

 



   O presente Projeto de Lei foi elaborado no exercício da competência legislati eg

consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, já que comete aos Municípios

legislar sobre assuntos de interesse local.

Por interesse local entende-se:

“Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele nãofosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo

que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse

local”,

(CASTRO, José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. Ed., Editora

Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49)

A competênciado Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda

e qualquer providência,em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixadospela

Constituiçãoda República e também pela Constituição Estadual.

O caso em apreço visa, tão somente, a correção de erro material. Assim, sob o

aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se afigura revestida da condição

legal no que concerne tanto à competência, quanto à iniciativa, não existindo obstáculos legais a

sua tramitação nesta CâmaraMunicipal.

Vale ressaltar que permanecem sem modificações todas as demais informações já

descritas e aprovadas na Lei Municipal nº 6.971/2024.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regular tramitação do Projeto de

Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

2. JUSTIFICATIVADO PROJETO DE LEI
5

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciaçãodessa Egrégia Casa Legislativa, tempor.
Ed

objeto a correção de erro material ocorrido na Lei Municipal nº 6.971/2024. TT   



  
fonte de recurso e receita correta.

A correçãopretendida e devidamentejustificada, consiste única e exclusivamentena alteraçãoda

redação dos artigos 1ºe 2ºda Lei Municipalnº 6.971/2024,para correçãode numeração dafonte

de recursos e receita, devido a um erro de digitação, que “AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64”

Vale ressaltar também que permanecem sem modificações todas as demais informações já
descritas e aprovadas na Lei Municipal nº 6.971/2024.

Por todo o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

assento nessaLaboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação destapropositura,

visto se tratar de mero erro material.

3. QUORUM:

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53, da Lei

Orgânica do Município, e do artigo 56, inciso HI, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de

Pouso Alegre.

4. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-separecerfavorável ao regular processo de tramitação do Projeto

de Lei 1.543/2024, para ser para ser submetido à análise das Comissões Temáticas" da Casa e,

posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-seque o parecer jurídico,ora exarado, é de caráter meramente opinativo,

sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta

Casa de Leis.

eo TE “Afi
E o modesto entendimento e parecer,S:M. . |2 2 /

AN EA A Et /
“CarlosEduardodéOliveiraRibeiro

OAB/MG nº 88.410

 



   - CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.543/2024, CORRIGEERRO MATERIALNA REDAÇÃO

DA LEINº 6.971 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do O PROJETO DE LEI Nº

1.543/2024, CORRIGE ERRO MATERIAL NA REDAÇÃO DA LEI Nº 6.971 DE

20 DE JUNHO DE 2024.

e

FUNDAMENTAÇÃO

Em conformidade com as disposiçõesestabelecidas nos artigos 67 e subsequentes

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 daResolução

1.172, de 04 de dezembrode 2012!. 
t Art. 68. Compete à Comissão de Legislação,Justiça e Redação:
I— manifestar-se quanto ao aspectoconstitucional, legal e regimental e quanto ao
aspectogramaticale lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânicae resoluções
que tramitarem pela Câmiara, ressalvadasas propostas de leis orçamentárias e os
pareceresdo Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo
constitucional, legal ou regimental; |

II — manifestar-se diantedo veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos

projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração
Financeirae Orçamentária.
$ 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação,Justiça e Redaçãopela
inconstitucionalidadeou ilegalidadede qualquerproposição, esta será remetidaao
arquivo, salvo se for interposto recurso ao Plenário por 1/3 (um terço) dos vereadores
em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente.
$ 2º O parecer da Comissão de Legislação,Justiça e Redação ao qual for interposto
recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão e votação únicas, podendo ser:
I- aprovado, caso em que a proposição irá ao arquivo; ou
II-rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussão e votação.
$ 3º Para ser rejeitado,o parecer que concluiu pela inconstitucionalidadeou ilegalidade
de qualquerproposição deve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros
da Câmara. nã
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CÂMARA MUNICIPAL. DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS ' '  

no artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa

privativa do Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativae

judiciária,matéria tributáriae orçamentária, serviçospúblicos e pessoal da administração

dos Territórios. Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo

30, inciso I, da Constituição Federal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de

interesse local.

O Projeto de Lei ora apresentado, necessita de autorização legislativa para

correção erro material ocorrido na LEI Nº 6.971 DE 20 DE JUNHO DE 2024. Justificaa

correção pois seu objetivo é, tão somente, adequar Municipal nº 6.971/2024 à fonte de

recurso e receita correta. A correção pretendida e devidamentejustificada, consiste única

e exclusivamente na alteração da redação dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº

6.971/2024, para correção de numeração da fonte de recursose receita, devido a um erro

de digitação, que “AUTORIZAA ABERTURADE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64” Vale ressaltar também que permanecem sem

modificações todasas demais informações já descritas e aprovadas na Lei Municipal nº

6.971/2024.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à sua tramitação.

PDD atasmos OCO OE ad
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CÂMARA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS ES  

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.543/2024 verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

EXARA PARECERFAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 16 de julho de 2024.

IGOR PRADO Assinado deforma
digital por IGOR PRADO

TAVARES:09 'TAvarEs09542853602- Dados: 2024.07.16

542853602. 1403:13-0300  MIGUEL “Assinado de forma Igor Tavares
digital por MIGUEL

SIMIÃO. “ SIMIÃOPEREIRA Relator
PEREIRA 7 aprono 2eszass ARLINDO CESAR DA MOTTA! tiradodtormastes
JUNIOR:079“Dados: 20240716: PAES CAMANDUCAIAE “caMANDUCAI ESILVA:S3249828653

69256660 15:35:21 -03'00' SILVA:53249828653 Dados:202407.16 16:14:33 0300"

Miguel Júnior Tomatinho Arlindo Da Motta

Presidente Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL. DE POUSO ALEGRE GABINETE PARLAMENTAR
ESTADO DE MINAS GERAIS   

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SOBRE PROSE

LEI Nº 1.543/2024, CORRIGEERRO MATERIAL NA REDAÇÃODA LEI Nº 6.971 DE 20 DE

JUNHO DE 2024.

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.543/2024”, emite o respectivo parecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 1.543/20224, que
dispõe sobre a correção de erro material na redação da lei nº 6.971 de 20 de junho de 2024., versa sobre objeto
que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro
de 2012".

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativade ação para
Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder
Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas
Gerais”. 
!Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisaras proposiçõesque versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústriae Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obrase a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviçospúblicosno âmbito municipal;
II- criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;
HI - normas complementaresde licitação, em todas as suas modalidades, e contrataçãode produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbanae rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércioe à indústria;

V- turismo;
VI- exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII -
exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominaçãologradourospúblicos; VIII - exararparecer nas

matérias relacionadasà área de agricultura, pecuária,piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.
2Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMSG).
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE ETINIadA NR
ESTADO DE MINAS GERAIS   

adequar à Lei Municipal nº 6.971/2024 à fonte de recursoe receita correta. A correção pretendida e devida.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARAPARECER
FAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI 1.543/2024.

Pouso Alegre, 16 de julho de 2024.

MIGUELSIMIAO “; Assinado de forma digital por
“ MIGUEL SIMIAQ PEREIRA

PEREIRA JUNIOR:07969256660
JUNIOR:0796925606:..Dadós:2024.07.1615:37:47

0 14 0300! 
Vereador Miguel Jr. Tomatinho  IGOR oper Relator ODAIR PEREIRA. “. assinadode formadigital

PRADO| PRADO DE *. por ODAIR PEREIRADE
“TAVARES:095428536 . “SOUZA:00277158680

TAVARES:09BEuco SOUZA:00277158.nãdos;202407.16
542853602 Trosorosoo 680 sé 7039-0300

Vereador Igor Tavares | Vereador Odair Quincote

Presidente Secretário

SS o
io Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br


